
 

 

  

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 
 

Avenida Fernão Dias Paes Leme, 284 - Centro 
Várzea Paulista – SP - CEP: 13220-001 
Fone: (11) 4596-9700 
www.camaravarzea.sp.gov.br 

 
 

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS    
 

Número 54/2023 
 

Processo Nº 57/2022 – Modalidade Pregão Nº 12/2022 
 
 
 

FORNECEDOR: J. OLIVEIRA - IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO LTDA CNPJ.: 13.433.718/0001-13 Fone: (11) 4038 - 6685 
 

Endereço: Rua Primeiro de Dezembro, 500 - Jardim Marsola Cidade: Campo Limpo Paulista U.F.: SP 
 

 

Órgão(s) Solicitante(s) Número da(s) Solicitação(ões) 

  

 
QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

110,00 SER Fornecimento de cesta básica para servidores e 

estagiários deste Legislativo. 

237,85 26.163,50 

 
Local de Entrega: Câmara Municipal de Várzea Paulista DESCONTO  

Justificativa: Considerando que, o Contrato n° 14/2022, celebrado com a 

empresa J. Oliveira – Importação & Exportação Eireli, para fornecimento de 

cestas básicas aos servidores e estagiários desta Casa de Leis, se encerrará no 

dia 31 de julho de 2023; 

Considerando a necessidade de dar continuidade ao programa de concessão 

de cestas básicas de alimentos aos funcionários do Legislativo Municipal, 

conforme estabelece a Lei Complementar nº 181, de 29/10/2007; 

Considerando ainda, que a Resolução n° 06/2019 autorizou a concessão de 

cesta básica de alimentos aos estagiários desta Edilidade; 

Considerando que, a Presidência desta Câmara Municipal autorizou a 

realização de nova pesquisa de preços para fornecimento deste objeto; 

Considerando que, a atual empresa fornecedora manifestou interesse em um 

possível aditamento contratual, sem a aplicação de reajuste nos valores, ou 

seja, mantendo o valor unitário de R$ 237,85 (duzentos e trinta e sete reais e 

oitenta e cinco centavos); 

Considerando que, tal fornecimento tem sido feito de forma satisfatória às 

necessidades desta Edilidade e, que após levantamento de certidões negativas 

diversas, verificou-se que, a empresa fornecedora mantém todas as condições 

de habilitação exigidas no processo licitatório; 

Considerando que, após a realização de pesquisas diretas de preços para 

fornecimento de cestas básicas à Câmara Municipal, feitas pela Equipe de 

Apoio, obteve-se o valor unitário mediano de R$ 239,52 (duzentos e trinta e 

nove reais e cinquenta e dois centavos);  

Considerando que, a abertura de um novo processo licitatório implicaria em 

despesas adicionais, envolvendo recursos humanos e materiais; 

+ IPI %  
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Considerando que, a Diretoria Administrativa manteve o quantitativo 

estimado de 264 (duzentos e sessenta e quatro) cestas básicas para o período 

de 12 (doze) meses; 

Considerando que, a Diretoria Financeira informou que, a verba para 

aquisição de cestas básicas se encontra na dotação para o Orçamento de 2023 

e 2024 (Ato da Mesa n° 04/2023), sob a rubrica de “Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica” (3390.39.00); 

Considerando também que, o Ordenador de Despesas declarou a existência de 

recursos orçamentários e financeiros para o atendimento da despesa de que 

trata este processo de aditamento; 

Considerando ainda que, por meio do Parecer n° 061/2023, a Procuradoria 

Jurídica entendeu inexistir, salvo melhor juízo, qualquer vício ou óbice para a 

formalização do Aditivo n° 01 ao Contrato n° 14/2022, na forma como 

sugerida por esta Gestão de Contrato;  

E, por fim, considerando que, através do Parecer n° 50/2023, a Controladoria 

Interna se posicionou pela regularidade do presente procedimento, sendo que 

o entendimento é de que o mesmo está em acordo com a legislação e 

orientações dos Tribunais vigentes, estando apto a prosseguir o seu trâmite. 

Diante disso, torna-se necessária a prorrogação de prazo do Contrato n° 

14/2022, visto que, evidenciou-se a vantajosidade em realizar um aditamento 

contratual no valor total de R$ 62.792,40 (sessenta e dois mil, setecentos e 

noventa e dois reais e quarenta centavos), junto ao atual fornecedor para 

continuidade do fornecimento de cestas básicas aos servidores e estagiários da 

Câmara Municipal de Várzea Paulista, para o próximo período de 12 (doze) 

meses, a partir de 01 de agosto de 2023. 

 TOTAL 26.163,50 

 

 

 

    Várzea Pta, 01 de agosto de 2023. 

Gestor do Contrato  Diretoria Financeira  Presidente  
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Câmara Municipal de Várzea Paulista 
São Paulo

Câmara Municipal de Várzea Paulista, 1 de agosto de 2023
Avenida Fernão Dias Paes Leme, nº 284 – Centro – Várzea Paulista – S.P.

CEP 13.220-001 fone: 11-4596-9700 site: www.camaravarzea.sp.gov.br

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Várzea Paulista. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://varzeapaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=425V51SJ111263VA, ou vá até o site 
https://varzeapaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 425V-51SJ-1112-63VA
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